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INTERESSADO: DEP. JAMIL CALIFE 

 
ASSUNTO: Declara de utilidade   pública a entidade   que especifica 

Associação dos Moradores da Vila Estrela, com sede no 

Município de Ipameri - GO. 

 

 
RELATÓRIO 

 
 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Dep. 

Jamil Calife, com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Associação dos 

Moradores da Vila Estrela, com sede no Município de Ipameri - GO. 

Conforme a justificativa, a Associação dos Moradores da Vila 

Estrela tem por objetivo zelar pela melhoria das condições de vida da população do 

bairro, através de uma maior participação dos moradores do mesmo, junto as 

autoridades competentes, promovendo o seu desenvolvimento e da comunidade em 

que está inserida e proporcionando a seus moradores, condições adequadas para a 

plena realização das funções a que se dispõe a associação além ainda de promover 

atividades sociais, culturais e desportivas que beneficiem toda a comunidade 

Compulsando os autos verifica-se que a documentação exigida 

pela Lei n. 7.371, de 20 de agosto de 1971, e modificada pela Lei n. 19.408, de 13 de 

julho de 2016, não está completa, devendo a entidade comprovar para a regularização 

do pedido. 

 Ata da eleição da atual diretoria – devidamente 

registrada (ata que está no processo está vencida) 

 
 Certidões de todos os membros da diretoria: 

Cível e Criminal Negativa da Justiça Estadual de 1º e 2º grau; 

Cível e Criminal Negativa da Justiça Federal de 1º e 2º grau; 

Criminal Negativa da Justiça Eleitoral; 

Criminal Negativa da Justiça Militar; 

 
 

LUCI RODRIGUES SILVA 

 
Cível Negativa da Justiça Estadual de 1º grau; 

Cível Negativa da Justiça Federal de 1º e 2º grau; Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100340030003300380030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100340033003300360033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Assim, converto meu voto em diligência, a fim de que o nobre 

parlamentar, autor da proposta, providencie a documentação solicitada, com as 

referidas certidões. 

Após, cumprida a formalidade, retornem-me os autos. 

É o relatório. 

 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2024. 

 
 
 

 
Deputado CORONEL ADAILTON 

Relator 

 

Rdmm/Fbrf 
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